PREFEITURA MUNICIPAL DE POCOS DE CALDAS

PRRTARIA N¢  1.262

} - @ Prefeite Municipal de Pocos de Caldas, usando de
suas atrlbulcnes“”resolve conceﬂel ao func1nnarla FRAWCI iCe DUCA RQERIGLES
FILHIS, de achrdo com o Art? 156 do Estatutn des Pancienéries Phblicos €ivis
dﬁ.Esfaég de Minas Gerzis, €3 (Tres) mesés de férias-pr%mio, a partir do diz
07 (Sete) de Ag&stovde 1969, Ficande o remanescente para ser gozads em época
ﬁporfsna‘ | ;
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